
 
 
                                      ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 

 

 

 
AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2026   
 
 
Autorizo a Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no art.74, inciso III, da Lei Federal nº 
14.133/2021, conforme documentos anexados aos autos e parecer jurídico constante no 
processo, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos de assessoria e consultoria em gestão de convênios, abrangendo a 
formalização de propostas e planos de trabalho, acompanhamento da execução, prestação de 
contas e captação de recursos nas esferas federal e estadual, visando atender às necessidades 
da Administração Municipal, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Governo.  
  
AUTORIZO a despesa, em cumprimento às determinações do art. 72, inciso VIII, contidas 
na Lei retro mencionada. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de 
assessoria e consultoria em gestão de convênios, abrangendo a formalização de propostas e 
planos de trabalho, acompanhamento da execução, prestação de contas e captação de recursos 
nas esferas federal e estadual, visando atender às necessidades da Administração Municipal. 
 
   
FAVORECIDO: FOCO GESTÃO PUBLICA DE RESULTADO LTDA, inscrita no 
CNPJ: 20.765.292/0001-60.  
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 
 
PRAZO: 12 (doze) meses.  
 
 
Porto Murtinho-MS, 29 de junho de 2026. 
 
 
 
 

 ANDREARA DREBES NANTES CASTRO 
Secretaria de Governo 
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